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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0001/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00045.012233/2024-15 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90005/2024 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DE SERVIÇOS DE OXIGENOTERAPIA 

 

A Fundação Municipal de Saúde, inscrita no CNPJ sob o no 05.522.917/0001-70, com sede na Rua Governador Raimundo 

Artur de Vasconcelos,3015, Bairro: Primavera, Teresina-PI – CEP: 64.002-595, neste ato representado por seu Presidente, 

Sr. Ítalo Costa Sales, portador(a) da Cédula de Identidade nº 99029106620 – SSPDS/CE, inscrito (a) no CPF sob o nº 

005.988.113-54, tendo em vista a homologação do Pregão Eletrônico para Registro de Preços indicado em epígrafe, 

conforme despacho exarado no Processo Administrativo nº 00045.012233/2024-15, conforme o Parecer Jurídico da 

AJU/FMS nº 10611825/2024 e o que mais consta dos citados autos, que passa a fazer parte integrante deste instrumento, 

independentemente de transcrição, em conformidade com as normas da Lei nº 14.133/2021 e do Decreto Municipal n° 

25.627/2024, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a 

classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital ou aviso de 

contratação direta e em conformidade com as disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual e futura contratação de prestação de serviços de 

oxigenoterapia hiperbárica – câmara hiperbárica, para os pacientes com indicação médica e internados nas unidades de 

saúde da FMS, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos do Pregão 

eletrônico nº 90005/2024 que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de 

transcrição. 

1.1.1. Da especificação do objeto: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND 
QUANT. 

MÊS 

QUANT. 

ANO 
CATMAT E-GOVERNE 

1 

Sessão de oxigenoterapia hiperbarica 

(camara hiperbarica) Duração média 

da sessão: 90 minutos 

Câmara individuais 

preferencialmente Fabricação 

máxima do equipamento: 05 anos 

Avaliações antes, durante e após o 

tratamento, pelo médico hiperbarista 

não terão cobranças adicionais. 

UND 80 960 20176 48270 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, o(s) fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) 

proposta(s) são as que constam nos anexos desta ata: 

2.2. Não houve formação de cadastro de reserva na licitação que deu origem à presente Ata de Registro de Preços. 
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3. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

3.1. O órgão gerenciador da presente Ata de Registro de Preços é a Fundação Municipal de Saúde – FMS ou a Secretaria 

Municipal de Administração e Recursos Humanos - SEMA, nos demais casos. 

Nota explicativa: Saliente-se a necessidade de verificar o caso concreto, tendo em vista que o SRP será gerenciado, nos 

termos do art. 6º, do Decreto Municipal nº 25.627/24. 

  

4. DA VALIDADE DA ATA 

4.1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 01 (um) ano, contado a partir do 1º dia útil subsequente à data 

de divulgação no PNCP, e poderá ser prorrogada, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 

4.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no edital ou no aviso de contratação 

direta, e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, 

bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

4.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos 

orçamentários respectivos. (art. 17, Decreto Municipal nº 25.627/24). 

4.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por 

intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento 

hábil, conforme o art. 35, Decreto Municipal nº 25.627/24). 

4.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 4.2. Deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de 

preços. 

4.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, 

de 2021. (art. 36, Decreto Municipal nº 25.627/24). 

4.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições para 

formalização da ata de registro de preços: 

4.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o 

licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital ou no aviso de contratação direta 

e se obrigar nos limites dela; 

4.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

4.2.21. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação 

da licitação; e 

4.2.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

4.5. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata. 

4.6. O registro a que se refere o item 4.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade 

de atendimento pelo signatário da ata. 

4.7 . Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço do 

adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

4.8. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 4.4.2 somente será efetuada 

quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

4.8.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital 

ou no aviso de contratação direta; e 
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4.8.2. Quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços nas hipóteses previstas no art. 

28 e 29 do Decreto Municipal nº 25.627/24. 

4.9. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante 

a vigência da ata de registro de preços. 

4.10. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no caso 

da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no 

edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 

nº 14.133, de 2021. (art. 19, Decreto Municipal nº 25.627/24). 

4.10.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou 

fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita 

pela Administração. 

4.11. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro de 

Preços. 

4.12. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no 

aviso de contratação, e observado o disposto no § 3º, do art. 18, do Decreto Municipal nº 25.627/24, fica facultado à 

Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 

prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

4.13. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 4.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a 

Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital ou do aviso de contratação 

direta, poderá: 

4.13.1. Convocar para negociação os licitantes de que trata o item 4.2.2.2, observada a ordem de classificação, com vistas 

à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

4.13.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a 

ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

4.14. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não 

obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que 

devidamente justificada (art. 21, Decreto Municipal nº 25.627/24), e assegurado ao beneficiário do registro preferência de 

fornecimento ou contratação em igualdade de condições. 

 

5. DA REVISÃO DE PREÇOS E CANCELAMENTO DA ATA 

5.1. Durante a vigência da ata os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens ou serviços registrados, nas seguintes situações: 

5.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis 

de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuado, nos termos da alínea “d” do inciso 

II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.1.2. Decorrente de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de 

disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados. 
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5.1.3. Resultante de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuação 

sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, cabendo ao órgão controlador da Ata promover as 

necessárias negociações junto aos fornecedores. 

5.2. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão ou 

entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

5.2.1. Caso o fornecedor não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, será liberado do compromisso 

assumido referente ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas; 

5.2.2. Havendo a liberação do fornecedor, nos termos do item 5.2.1, o gerenciador deverá convocar os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado, 

observado o disposto no § 2º do art. 26 do Decreto Municipal n. 25.627/2024; 

5.2.3. Não havendo êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora deverá proceder ao cancelamento dos itens 

correspondentes da ata de registro de preços, nos termos do disposto no art. 29 do Decreto Municipal n. 25.627/2024, 

adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa; 

5.2.4. Caso haja a redução do preço registrado, o gerenciador deverá comunicar aos órgãos e as entidades que tiverem 

formalizado contratos, para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à 

alteração contratual, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.3. No caso do preço registrado se tornar superior ao preço de mercado e o fornecedor não puder cumprir as obrigações 

contidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação 

de fato superveniente que o impossibilite de cumprir o compromisso. 

5.3.1. Para fins do disposto no subitem 5.3, deverá o fornecedor encaminhar, juntamente com o pedido de alteração, 

documentação comprobatória ou planilha de custos que demonstre que o preço registrado se tornou inviável frente às 

condições inicialmente pactuadas. 

5.3.2. Caso não demonstrada a existência de fato superveniente que torne inexequível o preço registrado, o pedido será 

indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora, ficando o fornecedor obrigado a cumprir as obrigações contidas na ata, 

sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do disposto no art. 28 do Decreto Municipal n. 25.627/2024, sem 

prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e em outras normas aplicáveis. 

5.3.3. Havendo cancelamento do registro do fornecedor, nos termos subitem 5.3.2, o gerenciador deverá convocar os 

fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, 

observado o disposto no § 3º do art. 18 do Decreto Municipal n. 25.627/2024. 

5.3.4. Não havendo êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora deverá proceder ao cancelamento dos itens 

correspondentes da ata de registro de preços, nos termos do disposto no art. 29 do Decreto Municipal n. 25.627/2024, 

adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

5.3.5. Na hipótese de comprovação do disposto nos subitens 5.3 e 5.3.1, o órgão ou entidade gerenciadora procederá à 

atualização do preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

5.3.6. O Órgão ou entidade gerenciadora deverá comunicar aos órgãos e as entidades que tiverem formalizado contratos 

sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de efetuar alteração contratual, observado o 

disposto no art. 36 do Decreto Municipal n. 25.627/2024. 

5.4. A atualização dos preços registrados observará os mesmos índices e periodicidade definidos no edital para a variação 

do valor contratual. 
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5.5. Conforme Decreto Municipal n. 25.627/2024, o fornecedor deverá ter seu registro cancelado quando: 

5.5.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado; 

5.5.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem 

justificativa aceitável; 

5.5.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no § 2º, do art. 27 do Decreto Municipal n. 

25.627/2024; 

5.5.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.6. Na hipótese do subitem 5.5.4, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapassar o prazo de vigência da ata de 

registro de preços, poderá o órgão ou entidade gerenciadora, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do 

registro de preços, sendo vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

5.7. Caberá ao órgão gerenciador, em despacho fundamentado da autoridade competente, cancelar o registro, desde que nas 

hipóteses previstas, assegurando-se o contraditório e a ampla defesa. 

5.8. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, total ou parcialmente, desde que 

devidamente comprovados e justificados os motivos, nas seguintes hipóteses: 

5.8.1. Por razões de interesse público; ou 

5.8.2. A pedido do fornecedor, por fato superveniente, decorrente de caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe 

ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução das 

obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado; 

5.8.3. Se não obtiver êxito nas negociações, nos termos do disposto no § 3º, do art. 26 e no § 4º, do art. 27 do Decreto 

Municipal n. 25.627/2024, o órgão ou a entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, 

nos termos do disposto no art. 29, deste Decreto, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais 

vantajosa. 

 

6. DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

6.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser remanejadas 

pelo órgão ou pela entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de 

preços. O remanejamento será feito: 

6.1.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; 

6.1.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

6.2. O órgão ou a entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado 

participante para fins do remanejamento de que trata o item 6.1. 

6.3. Na hipótese de remanejamento de órgão ou de entidade participante para órgão ou entidade não participante, será 

observado o item 6.1.2. 

6.4. Para fins do disposto no 6.1, competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com 

a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência 

do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

6.5. Na hipótese de compra centralizada, caso não haja indicação, pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos 

quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do disposto do item 6.2, a distribuição das quantidades 

para a execução descentralizada ocorrerá por meio de remanejamento. 
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7. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃOS OU ENTIDADES NÃO 

PARTICIPANTES 

7.1. Da Utilização Da Ata De Registro De Preços 

7.1.2. Poderão utilizar-se da Ata de Registro de Preços os órgãos interessados, ou qualquer outro órgão/entidade da 

Administração Pública Municipal que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, 

desde que devidamente comprovada a vantagem, respeitado o limite contido na Legislação Municipal. 

7.1.3. Os órgãos e entidades que não participaram do Registro de Preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro 

de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao fornecedor e ao órgão gerenciador e seguir o disposto em 

regulamento. 

7.1.4. O fornecedor registrado fica proibido de firmar contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços sem prévia 

autorização do Órgão Gerenciador. 

7.1.5. Caberá aos fornecedores beneficiários da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, 

optarem pela aceitação ou não do fornecimento aos órgãos não participantes que solicitem adesão à Ata de Registro de 

Preços, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas, respeitado o disposto na 

Legislação Municipal. 

7.1.6. As solicitações de adesão, concessão de anuência pelo fornecedor e autorização do órgão gerenciador serão 

realizadas por meio de formalização de processo administrativo com as documentações necessárias. 

7.1.7. O Órgão Carona somente poderá adquirir os itens registrados nas mesmas condições comerciais e financeiras 

estabelecidas no Pregão, dentro da vigência da Ata, limitado a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do 

instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 

7.1.8. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgão participantes, 

independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

7.1.9. Após a aceitação à adesão da Ata de Registro de Preços pelo órgão gerenciador, o Órgão denominado Carona deverá 

observar as seguintes instruções: 

a) Qualquer ato que o Órgão Carona cometer de abuso às condições comerciais e financeiras expressas nesse Processo 

Licitatório – Registro de Preços, responderá exclusivamente por si e assumirá inteira responsabilidade, não envolvendo 

assim, o Órgão gerenciador do registro; 

b) O Órgão Carona fará o contrato com o vencedor do certame, conforme Termo de Adjudicação; 

7.1.10. A previsão de aquisição ou contratação pelo Órgão Carona deverá ser de até 90 (noventa) dias após a autorização, 

observando o prazo de vigência da ata. 

7.2. Da Competência Do Órgão Gerenciador Da Ata De Registro De Preços 

7.2.1. Compete ao órgão gerenciador: 

7.2.2.. Gerenciar a Ata de Registro de Preços; 

7.2.3. Providenciar a assinatura desta Ata e o encaminhamento de sua cópia aos órgãos ou entidades participantes; 

7.2.4. Providenciar a indicação dos fornecedores para atendimento às demandas, observada a ordem de classificação e os 

quantitativos de contratação definidos; 

7.2.5. Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; e 
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7.2.6. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na 

Ata de Registro de Preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações. 

7.3. Do Cancelamento Do Registro De Preços De Fornecedor 

7.3.1. O fornecedor do bem/serviço poderá ter seu registro de preços cancelado quando: 

7.3.2. Descumprir as condições estabelecidas nesta Ata; 

7.3.3. Recusar-se a celebrar o contrato ou não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 

pela Administração, sem justificativa aceitável; 

7.3.4. Não aceitar reduzir os preços registrados, na hipótese destes se tornarem superiores àqueles praticados no 

mercado; ou 

7.3.5. O cancelamento dos registros, nas hipóteses previstas nos itens 7.3.1 e 7.3.2, será formalizado por despacho do 

Órgão gerenciador, assegurado o contraditório e ampla defesa. 

7.3.6. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer também por fato superveniente, decorrente de caso fortuito 

ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovado e justificado: 

7.3.7. Por razão de interesse público; ou 

7.3.8. A pedido do fornecedor. 

7.4. Da Vigência Da Ata De Registro De Preços 

7.4.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços, contado a partir da publicação do extrato da ata no Diário Oficial 

do Município, será de 1 (um) ano, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado que as condições e 

o preço permanecem vantajosos. 

7.4.2. No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação dos quantitativos 

registrados, até o limite do quantitativo original. 

7.4.3. O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de prorrogação e o 

quantitativo renovado. 

7.5.a Revisão E Atualização Dos Preços Da Ata De Registro De Preços 

7.5.1. A Administração poderá revisar os preços registrados, mediante comprovações e justificativas, obedecido o disposto 

nos artigos 26 e 27 do Decreto Municipal nº 25.627,01 de fevereiro de 2024, bem como deverá proceder à atualização 

desses preços nos termos do art. 25 desse Regulamento Municipal (Decreto Municipal nº 25.627,01 de fevereiro de 2024). 

7.5.2. A revisão e a atualização dos preços registrados na Ata dependem de autorização da autoridade competente, devendo 

o órgão gerenciador promover as respectivas modificações, compondo novo quadro de preços registrados e 

disponibilizando-os no site oficial. 

7.5.3. A atualização dos preços registrados será feita a partir da aplicação do índice IPCA, tendo por termo inicial a data 

da apresentação da proposta e desde que decorrido 1 (um) ano desse marco temporal. Para as atualizações subsequentes à 

primeira, o termo inicial é contado do término do prazo inicial que motivou a primeira atualização. 

 

8. DA CONTRATAÇÃO COM FORNECEDORES REGISTRADOS 

8.1. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por meio 

de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, 

conforme o disposto no art. 95, da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

8.1.1. Os instrumentos de que trata o item 8.1 serão assinados no prazo de validade da ata de registro de preços. 
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9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem 

justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar reduzir seu preço, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; 

9.1.4. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto Municipal nº 25.627/24; 

ou 

9.1.5. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 9.1.5.1 Na hipótese de 

aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade 

aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 

contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas acima será formalizado por despacho do órgão ou da entidade 

gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os 

licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de preços, 

total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público, devidamente justificadas; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe 

ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução 

obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se Despacho 1767 (9809517) 

SEI 00045.022682/2024-65 / pg. 2 superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, 

ambos do Decreto Municipal nº 25.627/24. 

 

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital ou no 

aviso de contratação direta. 

10.1.1 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, não 

honrarem o compromisso assumido injustificadamente[A1] após terem assinado a ata. 

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata 

de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento 

disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a 

aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023) 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no item 

9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor 
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11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1. Os dirigentes e os agentes públicos que utilizarem preferencialmente o SRP digital responderão administrativa, civil 

e penalmente, na forma prevista na legislação aplicável, por ato ou fato que caracterize o uso indevido de senhas de acesso 

ou que transgrida as normas de segurança instituídas. 

11.1.1. Os órgãos e as entidades assegurarão o sigilo e a integridade dos dados e das informações do SRP digital e os 

protegerão contra danos e utilizações indevidas ou desautorizadas. 

11.2. Para os fins previstos no Decreto Municipal n. 25.627/2024, a comunicação entre o órgão gerenciador e/ou órgãos 

participantes e o beneficiário da ata deverá ocorrer por canal de comunicação estabelecido no edital ou no aviso de 

contratação direta. 

11.3. Os produtos e serviços corporativos, assim entendidos aqueles demandados por todos ou pela maioria dos órgãos ou 

entidades da Administração direta, autárquica ou fundacional, serão adquiridos ou contratados mediante procedimento de 

compra centralizada. 

11.4. As compras centralizadas destinam-se a suprir as necessidades de diversos órgãos e entidades da Administração 

Municipal e serão processadas pelo sistema de registro de preços. 

11.5. Atuarão como órgão gerenciador da licitação para contratação de bens e serviços corporativos a SEMA e a FMS, na 

forma estipulada no art. 6º do Decreto Municipal n. 25.627/2024. 

11.6. A aquisição de medicamentos e insumos de saúde deverá ocorrer mediante compra centralizada, devendo o setor 

competente da FMS consolidar a demanda das diferentes unidades e instruir o processo de contratação. 

11.7. Portaria do Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos definirá e atualizará lista de bens e serviços 

corporativos, bem como o fluxo do processo de contratação aplicável. 

11.8. A centralização de compras tem como objetivo racionalizar as contratações do Poder Público e obter ganhos de escala, 

de modo que fica vedada a aquisição/contratação fora do regime centralizado de produtos e serviços incluídos na lista a que 

se refere o artigo anterior. 

11.9. A SEMA, mediante solicitação devidamente justificada, poderá autorizar órgão ou entidade da Administração 

Municipal a realizar contratação de produto/serviço previsto na lista de bens e serviços corporativos de forma isolada. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada eletronicamente, que, depois de lida e achada em ordem, 

vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes, se houver. 

 

 

CONTRATANTE: 

 

 

 

 

ÍTALO COSTA SALES 

Presidente da FMS 
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ANEXO I DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0001/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90005/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO SEI Nº 00045.012233/2024-15 

 

 

 

ESPECIFICAÇÃO 

QUANT. 

MENSAL 

QUANT. 

ANUAL 

 

UNIDADE 

PREÇO 

UNITÁRIO 

PREÇO 

TOTAL 

ITEM 01: Sessão de oxigenoterapia hiperbárica (câmara 

hiperbárica) Duração média da sessão: 90 minutos Câmara 

individuais preferencialmente Fabricação máxima do 

equipamento: 05 anos Avaliações antes, durante e após o 

tratamento, pelo médico hiperbarista não terão cobranças 

adicionais. 

CÓD. E-GOVERNE: 48270 

CÓD. CATMAT: 20176 

 

 

80 

 

 

960 

 

 

UNIDADE 

 

 

R$ 427,45 

 

R$ 

410.352,00 

VALOR TOTAL DO ITEM--------------------------------------------------------------------------------------------------- R$ 410.352,00 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

CONTRATADO: 

EMPRESA REPRESENTANTE LEGAL TELEFONE 

INSTITUTO VITA DE MEDICINA 

INTEGRADA LTDA 

 
(86) 3142-1020 / 

(86)98120-2796 

 

OBSERVAÇÃO: Fica a empresa contratada ciente do conteúdo da Ata de Registro de Preços Nº 0001/2024, referente ao Pregão 

Eletrônico Nº 90005/2024. 

INSTITUTO VITA DE MEDICINA INTEGRADA LTDA C.N.P.J. 42.836.706/0001-38 

RUA TOMAZ TAJRA, N° 585, BAIRRO JOQUEI, NA CIDADE DE 

TERESINA – PI, CEP: 64.048-380 

Insc. 

Estadual 
6434061 

REP.: MARCELO BARBOSA NUNES Fone: 
(86) 3142-1020 / 

(86)98120-2796 

E-MAIL: institutovitathe@gmail.com  

mailto:institutovitathe@gmail.com
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